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Decreto n° 4.849, de 13 de setembro de 2024. 

 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

 

 

 ANDRÉ LUÍS BARCELLOS BRITO, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 

conforme autorização contida na Lei nº 4.774, de 22 de dezembro de 2023. 

DECRETA: 

 Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 2.020.438,99 (dois 

milhões, vinte mil, quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e nove centavos) para atender as 

seguintes dotações orçamentárias: 

0300 - SEC.MUNIC.DE ADMINIST.E RECURSOS HUMANOS 

0301 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

4.122.0010.2010 - MANUT.SERV. EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 

3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (152) ................... 310.364,07 

0300 - SEC.MUNIC.DE ADMINIST.E RECURSOS HUMANOS 

0301 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

4.122.10.2025 – ASSISTÊNCIA MÉDICO - HOSPITALAR 

3.3.90.08.00.00.00 - OUTROS BENEFÍCIOS (15372) ................................................ 356.401,84 

0900 - SEC.MUN.HABITAÇÃO E ASSIST.SOCIAL 

0901 - FUNDO MUN. DE ASSIST.SOCIAL 

8.244.29.2007 - MANUTENÇÃO DO SERV.DE ASSIST.SOCIAL 

3.1.90.11.00.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (470) ........ 75.000,00 

1100 - SEC.MUN. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1101 - SERVIÇOS URBANOS 

15.452.57.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 

3.1.90.11.00.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (344) ........ 34.000,00 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0502 - MANUT.E DESENV.DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.47.2024 - MANUT.E DESENV.DO ENSINO BÁSICO 

3.1.90.11.00.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (254) ...... 511.000,00 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0502 - MANUT.E DESENV.DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.365.365.2193 - EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE 

3.3.90.34.00.00.00 - OUTRAS DESP. DE PESSOAL DEC. DE CONT. (15381) ....... 387.000,00 

1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

1301 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.301.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 

3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (413) ................... 185.539,13 

1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

1301 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.302.302.2167 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX.AMBUL. HO 
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3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ (700) ...................... 161.133,95 

 Art. 2º Os recursos necessários à Suplementação, de acordo com o Art. 1º, 

decorrerão da arrecadação à maior, nas receitas: 

1113.03.1.1.01.00.00 - IRRF - RETIDO NA FONTE (7049) ....................................... 500.000,00 

1113.03.4.1.01.00.00 - IRRF OUTROS RENDIMENTOS (7050) ............................... 200.000,00 

1711.51.2.1.01.00.00 - COTA-PARTE DO FPM-1% MES DE (7198) .........................536.927,54 

1712.51.0.1.00.00.00 - COTA-PARTE COMPENS. FINANC.REC. (4079) ....................2.715,94 

711.51.2.1.03.00.00 - COTA-PARTE DO FPM-1% MES DE (7200) .......................... 644.535,79 

1121.01.0.1.10.00.00 - TAXA DE EXPEDIENTE (6657) ................................................ 3.382,02 

1121.01.0.1.13.00.00 - TAXA DE INSPELÇAO CONTROLE E (6686) ...................... 26.134,77 

1121.01.0.2.01.00.00 - TAXA DE LIXO - MULTA E JURO (6659) .............................. 3.676,37 

1121.01.0.3.01.00.00 - TAXA DE LIXO – DÍVIDA (6665) .......................................... 64.309,76 

1121.01.0.3.03.00.00 - TAXA DE LOCALIZAÇÃO DE (6668) ..................................... 5.350,65 

1121.01.0.4.01.00.00 - TAXA DE LIXO - MULTA E JURO DA (6670) ...................... 11.690,20 

1121.01.0.4.00.00.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização (3788) ................... 14.095,85 

1311.01.1.1.01.00.00 - ALUGUEL DE IMOVEIS PUBLICOS (3860) ........................... 7.620,10 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de setembro de 

2024.                           

 

 

 

          André Luís Barcellos Brito 

                                                                                     Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

 

 

 

 Adair Alberto Oliveira de Souza 

Secretário Municipal da Fazenda 


